
PROCESSO SELETIVO 2023
EDITAL Nº 01/2022 - FATIFAJAR

MANUAL DE ORIENTAÇÕES AO CANDIDATO

Os diretores das Faculdades FATIFAJAR fazem saber aos interessados que, no período de

23/08/2022 até 28/02/2023, estarão abertas as inscrições ao Processo Seletivo, para ingresso 

nestes estabelecimentos de ensino superior, para o período letivo de 2023, conforme instru-

ções contidas no presente Edital e Manual do Candidato, para os cursos e número de vagas 

a seguir discriminados.

1. PROCESSO SELETIVO
1. PROCESSO SELETIVO

1.1. O Processo de Seleção para os cursos oferecidos pelas Faculdades FATIFAJAR

é idêntico em seu conteúdo e unificado em sua execução para todos os cursos.

1.2. As provas serão realizadas, pela modalidade ONLINE ou PRESENCIAL, a partir do dia 23 

de agosto de 2022 até 28 de fevereiro de 2023.

1.3. Distribuição das vagas e a duração dos Cursos:

A. FATIFAJAR – Unidade Arapoti:

ADMINISTRAÇÃO – 60 (sessenta) vagas – noturno 

AGRONOMIA – 40 (quarenta) vagas – noturno

CIÊNCIAS CONTÁBEIS – 60 (sessenta) vagas – noturno

PEDAGOGIA – 40 (quarenta) vagas – noturno

B. FATIFAJAR – Unidade Jaguariaíva

DIREITO – 80 (oitenta) vagas – noturno

ENGENHARIA FLORESTAL – 40 (quarenta) vagas – noturno

ENGENHARIA CIVIL – 40 (quarenta) – noturno
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Curso                Turno                 Número de Vagas      Duração

TOTAL      400 vagas

Administração Noturno 60 vagas

Agronomia Noturno | sábados de manhã 40 vagas

Ciência Contábeis Noturno 60 vagas

Direito Noturno 80 vagas

Engenharia Florestal Noturno | sábados de manhã 40 vagas

Administração

Pedagogia

Engenharia Civil

Noturno 60 vagas

4 anos

5 anos

4 anos

5 anos

Noturno 40 vagas 5 anos

4 anos

4 anos

Noturno 40 vagas 5 anos



3. DAS INSCRIÇÕES
3.1.  As inscrições para o Processo Seletivo 2023 serão realizadas no período de

23/08/2022 a 28/02/2023.

3.2.  As inscrições serão feitas no portal das faculdades www.fatifajar.com.br/vestibular

3.1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá fornecer nome completo, telefone, e- mail e 

escolher o curso e definir a modalidade em que prefere fazer a prova: online ou presen-

cial. Informações indispensáveis para receber link da prova.

3.1.2. Prova online: após a inscrição o candidato receberá link e orientações para resolu-

ção da prova. O candidato terá até 07 (sete) dias para fazer a prova, a partir data da inscri-

ção. Após esse prazo, deverá renovar a inscrição para receber novo link.

3.1.3. Prova presencial: para situações em que o candidato não tenha possibilidade

de fazer a prova online, poderá  solicitar  essa  opção. Neste caso, deverá escolher 

horário, dia e local (campus de Jaguariaíva ou Arapoti) conforme estará definido no 

formulário de inscrição. 

 

1.4. A classificação  dos  candidatos  far-se-á  na  ordem  decrescente  dos  resultados obtidos, não se 
admitindo revisão de provas nem recurso quanto ao seu conteúdo ou julgamento.
1.5. Os resultados do Processo de Seleção são válidos para o ano de 2023.

2. DAS PROVAS
2.1. As provas serão aplicadas a partir do dia 23 de agosto de 2021 até o dia 28 de fevereiro de 2022. O 
candidato, durante a sua inscrição, primeiro deverá optar pela modalidade on line ou presencial:

a) Na modalidade presencial o candidato durante a inscrição definirá data, horário e local da prova, 
podendo optar entre as unidades de Arapoti ou Jaguariaíva para realização da prova presencial, 
independentemente do curso escolhido.

b) Na modalidade on line o candidato receberá um link para acesso onde será orienta- do sobre a 
prova.

2.2. Esta prova contém 1 parte,  sendo: Redação;  
1ª opção: ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS CONTÁBEIS, DIREITO, ENGENHARIA FLORESTAL, ENGENHA-
RIA CIVIL, AGRONOMIA e PEDAGOGIA.
2.3. A partir do momento de início da prova, o candidato terá, no máximo, 3 (três) horas para a reali-
zação, incluídos nesse tempo a prova de redação e o preenchimento do gabarito.
2.4. Para fins de classificação, a redação valerá 100 pontos, sendo que 50 pontos deverão ser pela 
coerência do tema e 40 pontos pela argumentação, cada erro de português deverá ser descontado 
5 (cinco) pontos.
2.5. Para ser aprovado o candidato deverá somar o valor mínimo de 50 pontos.
2.6. Será DESCLASSIFICADO o candidato que zerar a prova.

4. DO CONTEÚDO DAS PROVAS

4.1. Na PROVA DE REDAÇÃO o candidato deve demonstrar habilidades em: expressão com 

clareza,  letra  legível,  coesão  textual  e  coerência  semântica,  correção  e adequada orga-

nização das ideias, argumentação e exposição de ideias e conceitos;
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5. DO RESULTADO DO VESTIBULAR

5.1. O candidato receberá o resultado de sua prova no prazo máximo de 04 (quatro)

dias, quando será orientado para encaminhamento de matrícula.

5.2. Por ser vestibular unificado, este edital informa que o candidato poderá, se assim 

quiser, alterar a escolha de curso. Todavia isso dependerá de disponibilidade de vaga no 

curso de nova opção.

6. DA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS APROVADOS

6.1. A matrícula dos alunos aprovados será efetivada, obrigatoriamente, a partir da sua apro-

vação no vestibular até 31 de janeiro de 2023, na Secretaria Geral da FATIFAJAR Unidade 

Arapoti, quando curso da Faculdade FATIFAJAR Arapoti no horário das 09 às 20 horas; e na 

Secretaria Geral da FATIFAJAR Unidade Jaguariaíva,  quando curso da Faculdade FATIFA-

JAR Jaguariaíva, no horário das 09 às 20 horas, ficando o candidato ciente de que perderá 

a vaga, caso não efetive a matrícula nesse prazo.

6.2. No caso de não serem completadas as vagas ofertadas em primeira chamada, serão 

abertas as matrículas em SEGUNDA CHAMADA, a partir do dia 01 de fevereiro de

2023.

6.3. As Faculdades FATIFAJAR, reservam-se o direito de não abertura de turma, no caso de 

não se atingir o mínimo de 80% (oitenta por cento) das vagas ofertadas, após as realoca-

ções de 2ª opção, atendida a legislação vigente.

6.4. Por ocasião da matrícula, o candidato deverá apresentar fotocópias autenticadas dos 

seguintes documentos:

a) certidão de nascimento ou casamento, sem tarja;

b) comprovante de estar em dia com o serviço militar (se for do sexo masculino);

c) carteira de identidade;

d) título de eleitor e comprovante de votação nas últimas eleições;

e) C.P.F (Cadastro de Pessoa Física);

f) 02 (duas) cópias autenticadas do Histórico Escolar do Ensino Médio; 

g) 02 (duas) cópias autenticadas do diploma de Ensino Médio, registrado na Secretaria de 

Educação;

h) para o caso de estudos do Ensino Médio ou equivalente, realizado no Exterior, os 

mesmos, deverão ter sua validação junto à Secretaria de Educação;

i) no caso de diploma de Ensino Superior, 02 (duas) vias do diploma, frente e verso,

devidamente registrado, conforme prevê a legislação;

j) 01 (uma) foto 3X4 recente;

k) 01 (uma) cópia de comprovante de endereço.

6.5 O candidato que não apresentar a documentação completa e em ordem no ato da ma-

trícula, perderá o direito à vaga.
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7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

7.1. Outras informações poderão ser obtidas pelo Disque Vestibular: 

Telefones ou WhatsApp (43) 3535-2830 / (43) 3557-2566 ou ainda pelo 

e-mail: vestibular@fatifajar.com.br.

7.2. Neste edital, estão contidas as orientações ao candidato, as quais estarão dispo-

níveis no site:  www.fatifajar.com.br  ou  nas  secretarias  acadêmicas  da FATIFAJAR 

unidade Arapoti e da FATIFAJAR unidade Jaguariaíva.

Jaguariaíva – PR, 23 de agosto de 2022.

Walter Martins Júnior

Diretor Pedagógico - FATIFAJAR


